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CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PORTARIA Nº 005/2016 – CONSEP 
 

O Presidente do Conselho Estadual de Segurança Pública – CONSEP, no 
uso de suas atribuições legais, e 

 
 Considerando o que dispõe a Resolução n° 086/CONSEP, de 14/09/2004, que cria a Medalha do 
“Mérito de Ensino Integrado de Segurança”, com a finalidade de distinguir e galardoar, servidores do 
Sistema Estadual de Segurança Publica do Pará, personalidades civis e militares, nacionais e estrangeiras, 
organizações públicas e privadas, contribuintes de forma decisiva e relevante ou prestaram assinalados 
serviços ao Instituto de Ensino de Segurança Pública- IESP/SEGUP; 
 Considerando o que disciplina as Normas para Concessão e utilização da Medalha do Mérito de 
Ensino Integrado de Segurança, disposta no Anexo da Resolução nº 276/CONSEP, 19 de agosto de 2015, 
publicada no DOE nº 32.957 de 25/08/2015; 
 Considerando que a proposição com justificativas, formalizada pelo Diretor do IESP/SEGUP - Ten Cel 
PM Alisson Gomes Monteiro, constante do Memorando nº 084/2016-GAB. IESP, de 21/06/2016 (protocolo 
2016/297828),  após apreciação  favorável do Conselho Superior da Instituição de Ensino – CONSUP/IESP, 
recebeu unânime  aprovação pelos Conselheiros do CONSEP,  presentes na 307ª Reuniões Ordinária, 
realizada  em 10 de agosto de 2016. 
     
            RESOLVE 
 

Art. 1º Outorgar a Medalha do “Mérito de Ensino Integrado de Segurança”, aos servidores do 
Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social –SIEDS, abaixo nominados, em reconhecimento, 
distinção, relevantes contribuições e assinalados serviços prestados ao Instituto de Ensino Integrado de 
Segurança do Pará - IESP/SEGUP: 
ZANELLI ANTÔNIO MELO NASCIMENTO  
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA   
MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA  
JOÃO FRANCISCO GARCIA REIS   
ÉRIKA NATALIE PEREIRA MIRALHA DUARTE  
MANASSÉS DE SOUZA NELO    
PAULO SÉRGIO NASCIMENTO FARIAS  
JEAN CARVALHO CORRÊA    
MARLISE MODESTO TOURÃO   
ERIC MARCOS NUNES CAVALCANTE  

Art. 2º _ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 Gabinete da Presidência do CONSEP, em 10 de agosto de 2016. 
 
Gen Div Jannot Jansen da Silva Filho  
Presidente do CONSEP 
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 
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